
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL - SEAP 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA -SULOT 
DIRETORIA DE COMPRAS 

parcelas mensais e consecutivas, por crédito na conta corrente da Contratada, em um 

dos bancos credenciados pelo 'Estado (Banco do Brasil, Bradesco, ltaú, Mercantil do 

Brasil), através do Sistema Integrado de Administração Financeira — SIAFI, de 30 

(trinta) dias após apresentação das Notas Fiscáis, que deverão ser encaminhadas à 

Subsecretaria de Segurança Prisional, conforme sua solicitação, mediante 

comprovação da quitação mensal das obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias, de acordo com o art. 71, da-  Lei 8.666/93, observados o trâmites 

internos da Secretária de Estado de Administração Prisional - SEAP. 

5.1. A Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças só providenciará.o 

pagamento caso haja grade mensal e Nota Fiscal, devidamente assinadas por 2 (dois) 

funcionários responsáveis pelo recebimento das refeições e lanches, atestando que a 

CONTRATADA cumpriu o disposto no item 2.3 da Cláusula Segunda. Esses 

documentos deverão ser emitidos no 1° (primeiro) dia útil do mês spbsequente ao 

fornecimento de refeições e lanches prontos, bem corno encaminhados até o 50 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento da alimentação (refeições e 

lanches prontos), de acordo com modelo a ser fornec¡do pelo representante da 

Administração. 

5.2. A CONTRATADA deverá especificar nas Notas Fiscais o valor correspondente ao 

número de refeições/lanches efetivamente fornecidós no mês de referência. 

5.3. Caso ocorra, a qualquer temPo, a não aceitação do fornecimento, o(a) diretor(a) da 

Unidade Prisional, comunicará o fato à nutricionista da CONTRATADA, responsável 

pela UAN, que providenciará a substituição das refeições e/ou lanches, conforme 

previsto nos subitens 9; 10; 32 e 33 do Item VII — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 

do Anexo I do Edital PE 47/2018. 

5.4( Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo bom a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custoefá, 

SELIC. 
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